Parecer n.º 655 , de 2003.

Da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de Lei n.º 694, de 2001.


De autoria do nobre Deputado Eli Corrêa Filho, o projeto epigrafado "Institui a Campanha da Apnéia".


Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas nem de substitutivos.


Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo designado relator o Deputado Eduardo Soltur, que se manifestou favoravelmente à proposição, a qual foi acolhida por aquele colegiado.


Nesta oportunidade, como membro efetivo da Comissão de Saúde e Higiene, temos a incumbência de exarar parecer acerca do mérito.


Em o fazendo entendemos serem altamente meritórias as razões que nortearam o autor.


Como bem expõe o nobre Deputado Eli Corrêa Filho, o mal da apnéia é um distúrbio do sono mais freqüente, afetando pessoas de qualquer idade - de bebês recém-nascidos até adultos de ambos os sexos. A apnéia não permite que o indivíduo chegue ao 4º estágio do sono, o que impossibilita o descanso e é comum o apnéico viver com sono, não render no trabalho e, na maioria das vezes, tirar cochilos ao volante do carro.


Desta forma, por considerarmos a iniciativa justa e relevante, manifestamo-nos, favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 694, de 2001.


É o nosso parecer.


a) José Caldini Crespo – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21/5/02

a) Alberto Calvo – Presidente

Roberto Gouveia – Nelson Salomé – Newton Brandão – José Caldini Crespo – Dimas Ramalho – Alberto Calvo.

